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INDICAÇÃO N.º 175/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores  

INDICO À MESA, nos termos regimentais que seja oficiado ao Centro Social de Votuporanga, para que 
promova estudos no sentido de disponibilizar nos talões de tarifa de estacionamento rotativo pago “área azul” o 
código “QR CODE”, objetivando facilitar o pagamento dos usuários desse serviço por meio eletrônico (PIX)  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de março de 2022. 

 

JEZEBEL SILVA 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que os Vereadores devem promover a apresentação de proposituras que venham de encontro aos 
anseios de nossa população que nos procuraram diariamente pleiteando a realização de melhorias em serviços 
que são prestados à população. 

Sabemos que a agilidade de pagamento por meio do PIX é incontestável nos dias atuais, permitindo que 
não seja necessário a utilização de dinheiro em papel moeda em várias compras e serviços. 

Nesse contexto, solicitamos ao Centro Social de Votuporanga, para que promova estudos no sentido de 
disponibilizar nos talões de tarifa de estacionamento rotativo pago “área azul” o código “QR CODE”, objetivando 
facilitar o pagamento dos usuários desse serviço por meio eletrônico (PIX)  

Considerando que hoje já é permitido o pagamento por meio de PIX em mesas disponibilizadas pelo Centro 
Social em alguns pontos de atendimento que nem sempre estão próximas ao local de estacionamento do veículo, 
o que muitas vezes gera grande deslocamento por parte dos usuários. 

 Considerando que se no talão da área azul já estivesse disponibilizado o código “QR CODE”, o agente 
poderia realizar tal procedimento junto ao usuário, dando maior celeridade ao pagamento e evitando o citado 
deslocamento. 

Vale ressaltar que tal pleito foi solicitado a esta Vereadora por diversos munícipes que são usuários da área 
azul. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Centro Social de 
Votuporanga, para que promova o pleito acima mencionado, atendendo os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente. 

 
 
 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara 

Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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